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OFÍCIO Nº. 636/2025 

Várzea Alegre - CE, 03 de setembro de 2025 

Excelentíssimo Senhor: 
Flávio Salviano Lima Filho 
Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 
dia 03 de setembro do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade dos 
Vereadores presentes os Projetos de Lei abaixo relacionados: 

PROJETO DE LEI Nº. 053, DE 13 DE AGOSTO DE 2025, que denomina Ponto de 
Apoio da Saúde no Sitio Umari dos Carlos - distrito de êanindezinho, aprovado em 
2ª discussão. 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 041, DE 26 DE AGOSTO DE 2025, que 
disciplina o licenciamento de supressão e a poda de vegetação de porte arbóreo 
existente no Município de Várzea Alegre - CE, aprovado em 1ª e 2ª discussão. 

PROJETO DE LEI Nº 054/2025, de 26 de agosto de 2025, que concede 
subvenção social à Associação De Bombeiros Civis, Brigadistas Florestais, Guarda 
Vidas e Socorristas do Município de Várzea Alegre/CE, e dá outras providências, 
aprovado em 1ª e 2ª discussão. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

r ~ 
MENESIA SIMIAO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 

GABINETE DO PREFEITO 
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